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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 86, DE 06 DE AGOSTO DE 2025

dispõe sobre a nomeação para o respectivo cargo da candidata
empossada no edital do concurso público nº. 01/2023, realizado pelo
poder executivo do município de lamim.

O Prefeito Municipal de Lamim – MG, no uso de suas atribuições e
permissões legais, conferidas pelo inciso IX do artigo 87 Lei Orgânica
Municipal;

Considerando que o Concurso Público – Edital nº. 01/2023 foi
homologado pelo Poder Executivo, através do Decreto nº. 169, de 30
de abril de 2024;

Considerando que a candidata mencionada nesta Portaria, aprovada no
Concurso Público – Edital nº. 01/2023, foi regularmente empossada
em seu respectivo cargo na data de 04 de agosto de 2025;

Considerando a necessidade de se fazer a nomeação da candidata
empossada para seu respectivo cargo, para o início de suas atividades
funcionais.

RESOLVE:

Art.1º. Fica nomeada para seu respectivo cargo a seguinte candidata
empossada no Concurso Público – Edital nº. 01/2023 realizado pelo
Poder Executivo do Município de Lamim:

I – PSICÓLOGO – CRAS:

a. – Victória Coimbra São Pedro;

Art.2º. A partir da publicação desta Portaria, fica a candidata
empossada e nomeada em condições jurídicas e legais para o início de
suas atividades funcionais.

Art.3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lamim-MG, 06 de agosto de 2025.

Waldiney de Souza Campos

Prefeito Municipal
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